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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 42/2020

Comissão Profissional dos Contabilistas

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau e do n.º 3 do 
artigo 8.º da Lei n.º 20/2020 (Regime de qualificação e exercí-
cio da profissão de contabilista), para valer como regulamento 
administrativo complementar, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento administrativo fixa a composição 
e o modo de funcionamento da Comissão Profissional dos 
Contabilistas, doravante designada por Comissão, e das suas 
comissões especializadas.

Artigo 2.º

Composição da Comissão

1. A Comissão tem um número ímpar e máximo de 13 mem-
bros os quais são compostos pelos representantes da Adminis-
tração Pública, profissionais e académicos. 

2. O número de profissionais e académicos do sector privado 
que integram a Comissão não pode ser superior ao número de 
representantes da Administração Pública.

3. Os membros do sector privado devem possuir experiência 
adequada e ser profissionais de reconhecido mérito no domínio 
a que pertençam, entre os quais, devem haver obrigatoriamen-
te, profissionais da área da contabilidade.

4. A Direcção dos Serviços de Finanças, doravante designa-
da por DSF, depois de ouvidas as associações profissionais e as 
instituições académicas, propõe ao Secretário para a Econo-
mia e Finanças a designação dos membros referidos no número 
anterior.

5. O presidente e o vice-presidente da Comissão são desig-
nados, de entre os representantes da Administração Pública e 
membros dos profissionais do sector privado, respectivamente, 
por despacho do Secretário para a Economia e Finanças, a pu-
blicar no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau, doravante designado por Boletim Oficial.

6. No despacho referido no número anterior são designados, 
ao mesmo tempo, os restantes membros da Comissão e os seus 
suplentes.

澳門特別行政區

澳 門 特 別 行 政 區

第 42/2020號行政法規

會計師專業委員會

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項

及第20/2020號法律《會計師專業及執業資格制度》第八條第三

款的規定，經徵詢行政會的意見，制定本補充性行政法規。

第一條

標的

本行政法規訂定會計師專業委員會（下稱“委員會”）及其

專責委員會的組成及運作方式。

第二條

委員會的組成

一、委員會由最多十三名奇數的公共行政當局的代表以及專

業人士及學者組成。

二、委員會內私營部門專業人士及學者的人數不得多於公共

行政當局的代表人數。

三、屬私營部門的成員應具有適當經驗並為所屬範疇公認傑

出的專業人士，且當中必須包含屬會計範疇的專業人士。

四、財政局經聽取專業團體及學術機構的意見後，就上款所

指成員的委任向經濟財政司司長提出建議。

五、委員會主席及副主席分別從公共行政當局代表及屬私營

部門專業人士的成員中由公佈於《澳門特別行政區公報》（下稱

“《公報》＂）的經濟財政司司長批示委任。

六、在上款所指的批示中須同時委任委員會其他成員及其

候補人。
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第三條

主席的職權

一、委員會主席具下列職權：

（一）代表委員會；

（二）召集及主持大會會議；

（三）訂定及核准大會會議的議程；

（四）將建議交付表決及向大會宣佈有關結果；

（五）督促遵守本行政法規；

（六）跟進專責委員會的運作；

（七）建議設立新的專責委員會，以及變更或撤銷現有的專

責委員會；

（八）決定是否接納委員會成員缺席大會會議的解釋；

（九）行使本行政法規或其他適用法規規定的其他職權。

二、主席可將其職權授予副主席。

第四條

副主席的職權

委員會副主席具下列職權：

（一）主席不在、出缺或因故不能視事時代任主席；

（二）行使主席授予的職權。

第五條

成員的義務

委員會成員尤其具以下義務：

（一）出席大會及所屬專責委員會的會議；

（二）應邀列席其他專責委員會的會議；

（三）審議議程內的事項；

（四）對因擔任委員會成員職務而獲悉的非公開事實、資

料、會議的內容保守秘密；

Artigo 3.º

Competências do presidente

1. Compete ao presidente da Comissão:

1) Representar a Comissão;

2) Convocar e presidir às reuniões plenárias;

3) Definir e aprovar a ordem do dia das reuniões plenárias;

4) Submeter as propostas a votação e anunciar os respectivos 
resultados perante o plenário;

5) Fazer cumprir o presente regulamento administrativo;

6) Acompanhar o funcionamento das comissões especializa-
das;

7) Propor a criação de novas comissões especializadas, bem 
como a alteração ou extinção das comissões especializadas 
existentes;

8) Decidir sobre a justificação de faltas a reuniões plenárias 
dadas pelos membros da Comissão;

9) Exercer as demais competências previstas no presente re-
gulamento administrativo ou em qualquer outro diploma apli-
cável.

2. O presidente pode delegar as suas competências no vice-
-presidente.

Artigo 4.º

Competências do vice-presidente

Compete ao vice-presidente da Comissão:

1) Substituir o presidente nas suas ausências, faltas ou impe-
dimentos;

2) Exercer as competências que lhe forem delegadas pelo 
presidente.

Artigo 5.º

Deveres dos membros

Constituem deveres dos membros da Comissão, designada-
mente:

1) Participar nas reuniões plenárias e nas reuniões das co-
missões especializadas a que pertençam;

2) Assistir, quando convidados, às reuniões de outras comis-
sões especializadas;

3) Apreciar os assuntos constantes da ordem do dia;

4) Guardar sigilo relativamente ao conteúdo dos factos, in-
formações e reuniões de que tenham conhecimento, em virtu-
de do exercício de funções como membros da Comissão, e que 
não se destinem a ser do conhecimento público;
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（五）不得利用委員會所製作、討論或審議的非公開文件或

研究為己圖利，亦不得將之向第三人洩露。

第六條

喪失資格

委員會成員在下列情況下喪失委員會成員資格：

（一）在一曆年內無合理理由缺席會議三次，不論大會會議

或專責委員會會議亦然；

（二）在一任期內，兩次未就《行政程序法典》第四十六條

規定的任何事實向委員會主席作出通知。

第七條

空缺

因委員會成員喪失資格或放棄委任而出現的空缺，應自出現

空缺之日起三十日內填補，而有關任期於被替代成員的原任期屆

滿之日結束。

第八條

委員會的運作

一、委員會成員的任期為兩年，可續期。

二、委員會以大會及專責委員會的方式運作。

三、大會及專責委員會的運作須遵守《行政程序法典》中關

於合議機關的規定及本行政法規的規定。

四、大會及專責委員會須在開始職務後隨即制定並核准其内

部規章。

第九條

大會會議

一、委員會的大會會議分為平常會議及特別會議。

二、委員會每月舉行一次平常大會會議，並可由主席主動或

應至少三分之一成員的書面請求召開特別會議。

5) Abster-se de utilizar em proveito próprio ou de divulgar a 
terceiros documentos ou estudos que tenham sido produzidos, 
discutidos ou apreciados na Comissão e que não se destinem a 
ser do conhecimento público.

Artigo 6.º

Perda do mandato

Os membros da Comissão perdem o respectivo mandato 
sempre que:

1) No decurso de um ano civil faltem, sem motivo justificati-
vo, a três reuniões, sejam elas plenárias ou das comissões espe-
cializadas;

2) No decurso de um mandato, não comuniquem ao presi-
dente da Comissão, por duas vezes, qualquer dos factos previs-
tos no artigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 7.º

Vagas

As vagas resultantes da perda de mandato ou da renúncia ao 
mandato dos membros da Comissão devem ser preenchidas no 
prazo de 30 dias, a contar da vacatura do lugar, terminando o 
respectivo mandato na mesma data em que terminaria o man-
dato dos membros substituídos.

Artigo 8.º

Funcionamento da Comissão

1. O mandato dos membros da Comissão é de dois anos, re-
novável.

2. A Comissão funciona em plenário e em comissões espe-
cializadas.

3. O funcionamento do plenário, bem como das comissões 
especializadas, obedece às regras consagradas no Código do 
Procedimento Administrativo no que respeita aos órgãos cole-
giais, e bem assim, ao disposto no presente regulamento admi-
nistrativo.

4. O plenário, bem como as comissões especializadas têm 
que elaborar e aprovar os seus regulamentos internos logo após 
o início das funções. 

Artigo 9.º

Reuniões plenárias

1. As reuniões plenárias da Comissão dividem-se em reuniões 
ordinárias e reuniões extraordinárias. 

2. A Comissão reúne-se ordinariamente em plenário, pelo 
menos, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que 
convocada pelo presidente, por iniciativa própria ou a pedido 
escrito de, pelo menos, um terço dos membros.
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三、大會會議的召集書、議程及有關議題的資料，應至少提

前三日送交委員會成員。

四、大會會議須在五分之三的成員出席的情況下，方可舉

行。

五、主席可邀請公共或私人實體的代表，尤其是專業團體或

學術機構的代表，以及對議題有認識及經驗的人士列席大會會

議，但該等人士無投票權。

六、每次會議均須繕立會議紀錄，其內應載有會議上發生的

所有事情的摘要，尤其是會議日期、地點、出席成員、獲邀請列

席的人士、議程、審議事項、作出的決議以及相關表決的形式及

結果。

七、大會的決議取決於出席成員的過半數贊成票；如票數相

同，主席的投票具決定性。

第十條

專責委員會

一、設立下列專責委員會：

（一）資格認可及持續進修委員會；

（二）考試委員會；

（三）準則及紀律委員會。

二、各專責委員會設協調員及副協調員各一名，由委員會主

席從有關專責委員會的成員中委任。

三、專責委員會由委員會成員、專業人士及學者組成。

四、第五條規定的義務，經適當配合後，適用於專責委員會

成員。

五、專責委員會的成員由公佈於《公報》的經濟財政司司長

批示委任。

第十一條

資格認可及持續進修委員會

資格認可及持續進修委員會具下列職權：

（一）對註冊及執業准照的申請作出決議；

（二）評估申請人的專業知識及工作經驗；

（三）對考試豁免的申請作出決議；

（四）對專業資格的認可作出決議；

3. A convocatória, a ordem do dia e os elementos relativos 
aos assuntos a discutir nas reuniões plenárias devem ser envia-
dos aos membros da Comissão com a antecedência mínima de 
três dias.

4. As reuniões plenárias realizam-se com a presença mínima 
de três quintos dos seus membros.

5. O presidente pode convidar para participar nas reuniões 
plenárias, sem direito a voto, representantes de entidades 
públicas ou privadas, designadamente de associações profis-
sionais ou de instituições académicas, e individualidades com 
conhecimentos e experiência nos assuntos a discutir.

6. De cada reunião é lavrada acta, donde conste o resumo de 
tudo o que nela tiver ocorrido, designadamente a data e o local 
da reunião, os membros presentes, os convidados que partici-
param, a ordem do dia, os assuntos apreciados, as deliberações 
tomadas e a forma e o resultado das respectivas votações.

7. As deliberações do plenário são tomadas com os votos a 
favor de mais de metade do número de membros presentes, 
tendo o presidente voto de qualidade em caso de empate.

Artigo 10.º

Comissões especializadas

1. São criadas as seguintes comissões especializadas:

1) Comissão de Acreditação e de Formação Contínua;

2) Comissão de Provas; 

3) Comissão de Normas e Disciplinas.

2. As comissões especializadas dispõem de um coordenador 
e de um coordenador-adjunto, designados pelo presidente da 
Comissão de entre os membros das respectivas comissões es-
pecializadas.

3. As comissões especializadas são compostas por membros 
da Comissão, profissionais e académicos.

4. Os deveres previstos no artigo 5.º aplicam-se, com as devi-
das adaptações, aos membros das comissões especializadas.

5. Os membros das comissões especializadas são designados 
por despacho do Secretário para a Economia e Finanças, a pu-
blicar no Boletim Oficial.

Artigo 11.º

Comissão de Acreditação e de Formação Contínua

Compete à Comissão de Acreditação e de Formação Contí-
nua:

1) Deliberar sobre os pedidos de inscrição e de licença para 
o exercício da profissão de contabilista;

2) Avaliar os conhecimentos profissionais e a experiência 
profissional dos candidatos;

3) Deliberar sobre os pedidos de dispensa de provas;

4) Deliberar sobre a acreditação profissional;
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（五）編製執業會計師及會計師事務所名單；

（六）制定會計師的持續專業發展要求；

（七）統籌持續進修的培訓活動；

（八）對持續進修制度作整體評估；

（九）認可澳門特別行政區或外地的其他實體舉辦的持續

進修活動；

（十）就大會交予的事宜作評估、研究及發表意見；

（十一）行使其他適用法規規定的其他職權；

（十二）執行由主席指派的其他職務。

第十二條

考試委員會

考試委員會具下列職權：

（一）訂定會計師考試制度；

（二）組織會計師考試；

（三）訂定及組織其他臨時考試；

（四）對會計師考試制度作整體評估；

（五）就大會交予的事宜作評估、研究及發表意見；

（六）行使其他適用法規規定的其他職權；

（七）執行由主席指派的其他職務。

第十三條

準則及紀律委員會

準則及紀律委員會具下列職權：

（一）草擬《執業會計師道德守則》和會計行業相關的執業

準則及指引，並交予大會核准；

（二）研究及更新相關執業準則及指引，並將擬本交予大會

核准；

（三）監管執業會計師及會計師事務所對義務和《執業會計

師道德守則》的履行；

（四）有需要時進行實地核查及監督；

5) Elaborar as listas dos contabilistas habilitados a exercer a 
profissão e das sociedades de contabilistas habilitados;

6) Elaborar as exigências de desenvolvimento profissional 
contínuo dos contabilistas;

7) Coordenar as acções de formação contínua;

8) Avaliar globalmente o regime de formação contínua;

9) Reconhecer acções de formação contínua realizadas por 
outras entidades da Região Administrativa Especial de Macau, 
doravante designada por RAEM, ou do exterior;

10) Proceder à avaliação, estudo e emissão de pareceres sobre 
os assuntos que lhe sejam submetidos pelo plenário;

11) Exercer as demais competências previstas nos outros 
diplomas legais aplicáveis;

12) Exercer as demais funções que lhe sejam cometidas pelo 
presidente.

Artigo 12.º

Comissão de Provas

Compete à Comissão de Provas:

1) Definir o regime de provas para contabilista;

2) Organizar a realização de provas para contabilista;

3) Definir e organizar as demais provas ad hoc;

4) Avaliar globalmente o regime de provas para contabilista;

5) Proceder à avaliação, estudo e emissão de pareceres sobre 
os assuntos que lhe sejam submetidos pelo plenário;

6) Exercer as demais competências previstas nos outros di-
plomas legais aplicáveis;

7) Exercer as demais funções que lhe sejam cometidas pelo 
presidente.

Artigo 13.º

Comissão de Normas e Disciplinas

Compete à Comissão de Normas e Disciplinas:

1) Elaborar o Código Deontológico dos Contabilistas Habili-
tados a Exercer a Profissão e as normas e instruções profissio-
nais relacionadas com o sector da contabilidade e submetê-los 
à aprovação do plenário;

2) Proceder ao estudo e à actualização das normas e instru-
ções profissionais relevantes e submeter a minuta à aprovação 
do plenário;

3) Supervisionar o cumprimento dos deveres e do Código 
Deontológico dos Contabilistas Habilitados a Exercer a Pro-
fissão dos contabilistas habilitados a exercer a profissão e das 
sociedades de auditores;

4) Proceder à inspecção e fiscalização no local, quando ne-
cessário;
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（五）對涉嫌違反義務及《執業會計師道德守則》的執業會

計師和會計師事務所提起紀律程序；

（六）命令嫌疑人防範性停職；

（七）科處紀律處分；

（八）就大會交予的事宜作評估、研究及發表意見；

（九）行使其他適用法規規定的其他職權；

（十）執行由主席指派的其他職務。

第十四條

專責委員會的協調員及副協調員的職權

一、專責委員會的協調員具下列職權：

（一）代表專責委員會，尤其在委員會主席前代表專責委員

會；

（二）召集及主持專責委員會會議；

（三）訂定及核准專責委員會會議的議程；

（四）將建議交付表決及向專責委員會宣佈有關結果；

（五）決定是否接納專責委員會成員缺席專責委員會會議的

解釋；

（六）行使本行政法規或其他適用法規規定的其他職權。

二、專責委員會協調員可將其職權授予副協調員。

三、專責委員會副協調員具下列職權：

（一）輔助協調員，並在協調員不在、出缺或因故不能視事

時代任協調員；

（二）行使協調員授予的職權。

第十五條

專責委員會的會議

一、專責委員會按相關協調員基於應審議事項的緊急性而

作出的召集舉行會議。

二、專責委員會會議須在至少三分之二成員出席的情況下，

方可舉行。

三、專責委員會的協調員可邀請公共或私人實體的代表，尤

5) Instaurar procedimento disciplinar contra contabilistas 
habilitados a exercer a profissão e sociedades de auditores que 
sejam suspeitos de ter violado os deveres e o Código Deontoló-
gico dos Contabilistas Habilitados a Exercer a Profissão;

6) Ordenar a suspensão preventiva do arguido;

7) Aplicar as penas disciplinares;

8) Proceder à avaliação, estudo e emissão de pareceres sobre 
os assuntos que lhe sejam submetidos pelo plenário;

9) Exercer as demais competências previstas nos outros di-
plomas legais aplicáveis;

10) Exercer as demais funções que lhe sejam cometidas pelo 
presidente.

Artigo 14.º

Competências dos coordenadores e dos coordenadores-adjun-
tos das comissões especializadas

1. Compete aos coordenadores das comissões especializadas:

1) Representar a comissão especializada, designadamente 
perante o presidente da Comissão;

2) Convocar e presidir às reuniões da comissão especializa-
da;

3) Definir e aprovar a ordem do dia das reuniões da comis-
são especializada;

4) Submeter as propostas a votação e anunciar os respectivos 
resultados perante a comissão especializada;

5) Decidir sobre a justificação de faltas a reuniões da comis-
são especializada dadas pelos respectivos membros;

6) Exercer as demais competências previstas no presente re-
gulamento administrativo ou em qualquer outro diploma legal 
aplicável.

2. Os coordenadores das comissões especializadas podem 
delegar as suas competências nos coordenadores-adjuntos.

3. Compete aos coordenadores-adjuntos:

1) Coadjuvar os coordenadores e substituí-los nas suas au-
sências, faltas ou impedimentos;

2) Exercer as competências que lhes forem delegadas pelos 
coordenadores.

Artigo 15.º

Reuniões das comissões especializadas

1. As comissões especializadas reúnem-se de acordo com a 
convocatória dos respectivos coordenadores, tendo em conta a 
urgência requerida pelos assuntos que devam ser apreciados.

2. As reuniões das comissões especializadas realizam-se com 
a presença de, pelo menos, dois terços dos seus membros.

3. O coordenador da comissão especializada pode convidar 
para participar nas reuniões da comissão especializada, sem 
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其是專業團體或學術機構的代表，以及對議題有認識及經驗的

人士列席專責委員會會議，但該等人士無投票權。

四、專責委員會的決議取決於出席成員的過半數贊成票；如

票數相同，協調員的投票具決定性。

第十六條

秘書

一、大會及各專責委員會均設一名秘書，其須列席會議但無

投票權。

二、委員會主席可向財政局局長提出請求，從該局的工作人

員中委任大會及各專責委員會的秘書及其候補人。

三、大會秘書具下列職權：

（一）按主席的指示編製委員會大會會議議程及會議紀錄；

（二）確保會議召集書、議程及意見草案的寄送；

（三）執行由主席指派的其他職務。

四、專責委員會秘書具下列職權：

（一）按相關協調員的指示編製專責委員會會議議程及會議

紀錄；

（二）執行由相關協調員指派的其他職務。

第十七條

缺席

一、缺席大會或專責委員會會議的成員，應以書面方式預先

通知相關秘書，並作出解釋。

二、當成員不能預先通知，須在缺席後五日內以書面方式通

知相關秘書，並作出解釋。

三、收到缺席通知後，相關秘書將書面解釋交由委員會主席

或專責委員會協調員在隨後的會議中就該解釋作出決定。

第十八條

迴避、自行迴避及聲請迴避

一、為考慮迴避、自行迴避及聲請迴避，有關的通知及申請

direito a voto, representantes de entidades públicas ou priva-
das, designadamente de associações profissionais ou de insti-
tuições académicas, e individualidades com conhecimentos e 
experiência nos assuntos a discutir.

4. As deliberações das comissões especializadas são tomadas 
com os votos a favor de mais de metade do número de mem-
bros presentes, tendo os coordenadores voto de qualidade em 
caso de empate.

Artigo 16.º

Secretário

1. O plenário e cada uma das comissões especializadas dis-
põem de um secretário, que participa nas reuniões sem direito 
a voto.

2. O secretário do plenário e de cada uma das comissões 
especializadas e os respectivos suplentes são designados pelo 
presidente da Comissão, após pedido formulado ao director da 
DSF, de entre os trabalhadores da DSF.

3. Compete ao secretário do plenário:

1) Elaborar, conforme as instruções do presidente, a ordem 
do dia e as actas das reuniões plenárias da Comissão;

2) Assegurar o envio de convocatórias, ordens do dia e pro-
jectos de parecer;

3) Exercer as demais funções que lhe sejam cometidas pelo 
presidente.

4. Compete aos secretários das comissões especializadas:

1) Elaborar, conforme as instruções do respectivo coordena-
dor, a ordem do dia e as actas das reuniões das comissões espe-
cializadas;

2) Exercer as demais funções que lhe sejam cometidas pelo 
respectivo coordenador.

Artigo 17.º

Faltas

1. A falta dos membros a reunião plenária ou das comissões 
especializadas deve ser comunicada previamente e justificada 
por escrito ao respectivo secretário.

2. Não sendo possível ao membro comunicar previamente 
a falta, deve o mesmo comunicar por escrito essa justificação 
ao respectivo secretário no prazo de cinco dias a contar da sua 
falta.

3. Recebida a comunicação da falta, o respectivo secretário 
remete a justificação por escrito ao presidente da Comissão ou 
aos coordenadores das comissões especializadas, para na 
reunião subsequente, decidir sobre a justificação.

Artigo 18.º

Impedimentos, escusa e suspeição

1. Para efeitos de consideração de impedimentos, escusa e 
suspeição, as comunicações e requerimentos devem ser apre-
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應以書面方式作出，但如迴避事由或自行迴避、聲請迴避的依據

僅在會議中出現則除外。

二、在討論引致迴避、自行迴避或聲請迴避的事項期間，被

宣告須迴避的委員會成員，又或已對其作出免除參與會議的決定

或聲請迴避理由成立的決定的委員會成員應離開會議室；會議

紀錄應載明此事。

第十九條

合作義務

委員會及專責委員會可要求任何公共或私人實體提供對實

現其宗旨屬必要的資料。

第二十條

提供勞務

委員會在其職權範圍內，可按取得勞務的法定制度向澳門特

別行政區或外地的學術機構、專業團體、專業顧問及其他公共或

私人實體取得勞務，尤其是為進行專項研究、籌備認可考試以

及設計、組織及籌備培訓活動。

第二十一條

報酬

各專責委員會成員、大會及專責委員會秘書每月收取公共行

政工作人員薪俸索引表一百點的報酬；各候補成員可根據實際

代任情況，收取相應的報酬。

第二十二條

出席費

委員會成員及其候補人，以及第九條第五款及第十五條第三

款所指的獲邀人士，有權就列席委員會大會會議及專責委員會

會議依法收取出席費，但已按上條的規定收取報酬者除外。

第二十三條

技術、行政及後勤輔助

財政局負責向委員會提供技術、行政及後勤輔助。

sentados por escrito, excepto quando as causas do impedimen-
to ou os fundamentos da escusa ou da suspeição só se verifi-
quem na própria reunião.

2. O membro da Comissão que tenha sido declarado impe-
dido ou em relação ao qual tenha havido decisão de dispensa 
ou suspeição deve ausentar-se da sala onde decorre a reunião 
durante a discussão do assunto que suscitou o impedimento, 
escusa ou suspeição, devendo tal facto constar da acta.

Artigo 19.º

Dever de colaboração

A Comissão e as comissões especializadas podem requerer 
a quaisquer entidades públicas ou privadas os elementos indis-
pensáveis para a prossecução dos seus fins.

Artigo 20.º

Prestação de serviços

A Comissão pode recorrer ao serviço de instituições acadé-
micas, de associações profissionais e de consultores especia-
lizados, bem como de outras entidades públicas ou privadas, 
da RAEM ou do exterior, no regime legal de aquisição de 
serviços, para procederem, designadamente, à elaboração de 
estudos especializados, preparação dos exames de admissão e 
concepção, organização e preparação de acções de formação, 
no âmbito das suas competências.

Artigo 21.º

Remuneração

Aos membros das comissões especializadas, secretários 
do plenário e das comissões especializadas é atribuída uma 
remuneração mensal correspondente ao índice 100 da tabela 
indiciária de vencimentos dos trabalhadores da Administração 
Pública, podendo os suplentes receber uma correspondente re-
muneração de acordo com a situação real de substituição. 

Artigo 22.º

Senhas de presença

Os membros da Comissão e os respectivos suplentes, bem 
como os convidados referidos no n.º 5 do artigo 9.º e no n.º 3 
do artigo 15.º têm direito a senhas de presença, nos termos da 
lei, pela sua participação em reuniões plenárias da Comissão e 
em reuniões das comissões especializadas, salvo se já lhes for 
atribuída uma remuneração nos termos do disposto no artigo 
anterior.

Artigo 23.º

Apoio técnico, administrativo e logístico

O apoio técnico, administrativo e logístico à Comissão é as-
segurado pela DSF.
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第二十四條

負擔

委員會運作所產生的負擔，由撥予財政局的款項支付。

第二十五條

廢止

一、廢止下列規定，但不影響下款規定的適用：

（一）第23/2004號行政法規《核准〈核數準則〉》；

（二）第25/2005號行政法規《會計準則》；

（三）第2/2005號行政長官批示；

（四）第68/2004號經濟財政司司長批示；

（五）第2/2007號經濟財政司司長批示；

（六）第69/2007號經濟財政司司長批示；

（七）第44/2020號經濟財政司司長批示。

二、委員會制定及核准會計準則及審計準則前，繼續適用上

款（一）項、（二）項、（四）項至（七）項所指行政法規及批示的

規定。

第二十六條

生效

本行政法規自二零二零年十二月一日起生效。

二零二零年十一月十八日制定。

命令公佈。

行政長官 賀一誠

澳 門 特 別 行 政 區

第 43/2020號行政法規

會計師的考試及持續專業發展要求

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項

以及第20/2020號法律《會計師專業及執業資格制度》第十二條

Artigo 24.º

Encargos

Os encargos decorrentes do funcionamento da Comissão são 
suportados por conta das dotações atribuídas à DSF.

Artigo 25.º

Revogação

1. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, são revoga-
dos:

1) O Regulamento Administrativo n.º 23/2004 (Aprovação 
das normas de auditoria);

2) O Regulamento Administrativo n.º 25/2005 (Normas de 
Contabilidade);

3) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 2/2005;

4) O Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 68/2004;

5) O Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 2/2007;

6) O Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 69/2007;

7) O Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 44/2020.

2. O disposto nos regulamentos administrativos e nos despa-
chos referidos nas alíneas 1), 2), e 4) a 7) do número anterior 
continua a ser aplicável até à elaboração e aprovação das Nor-
mas de Contabilidade e das Normas de Auditoria pela Comis-
são.

Artigo 26.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 1 de Dezembro de 2020.

Aprovado em 18 de Novembro de 2020.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 43/2020

Provas e requisitos de desenvolvimento profissional
contínuo dos contabilistas

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e do n.º 4 do 
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